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- PROJETO- 

-MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

BOM LUGAR-MA. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 GENERALIDADE: 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o 

consultor objetivando a boa execução da obra. 

A estrada vicinal é elo para fixação do homem à terra e, peça fundamental de sobrevivência, mesmo que 

sozinha não responde pelo processo de desenvolvimento, mas sem ela não haverá desenvolvimento. 

A recuperação das estradas vicinais, se faz necessário para melhor atender deslocamento da população. 

Informamos que nestas estradas vicinais. Tal fato poderá ser comprovado “in loco”, quando da vistoria. Os 

serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização, paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, 

prevalecerão sempre as últimas. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. 

É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos serviços. 

O projeto está fundamentado em um levantamento e vistoria, conforme projeto técnico apresentado. 

O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar em sua extensão total de 179.898,84 m ou seja 

aproximadamente 179,90 Km. 

 

 FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

Recuperar e adequar as estradas vicinais do município, melhora a infraestrutura e facilitar o escoamento 

da produção agrícola (leite, grãos, suínos, aves e frutas de verduras).  

Todas essas atividades tem um papel singular na economia local gerando renda para suas comunidades. 
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Convêm lembrar que as fortes chuvas ocorridas na região, causam condições de tráfego nestes trechos 

bem dificultoso e muitas das vezes intrafegável em alguns pontos no decorrer do acesso a qual consta no 

projeto. 

Os parâmetros técnicos para a execução desta obra, são idealizados dentro do princípio da 

economicidade e, com o máximo aproveitamento do material existente no local dos recursos naturais, 

desde que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade, atendendo sua função social. 

 OBJETIVO  

Espera-se com a sua execução, que restabeleça o estímulo aos beneficiários, diminua os custos de 

manutenção familiar, favoreça o incremento da produção, revertendo em melhorias econômicas – social e 

melhoria de vida. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS E RECOMENDAÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

1.0 - TRABALHOS INICIAIS. 

1.1 - PLACA INDICATIVA DA OBRA (2,50 X 5,00). 

RESOLUÇÃO Nº 198, DE 15 ABR 1971 - CONFEA 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do 

artigo 27 da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece a colocação e manutenção de placas em obras, instalações e 

serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia; 

Considerando que é necessário regulamentar suas dimensões e afixação; 

Aplicação: 

Instalação de placa para identificação da obra. 

Características Técnicas / Especificação: 

Executar placa de obra, as dimensões conforme o órgão gestor do recurso. 

Deverão constar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu registro 

no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu registro no 

Conselho Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalações e serviços, de acordo 

com o seu registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profissionais são responsáveis; 

Título, número da Carteira Profissional e região do registro dos profissionais. 

A placa deverá estar instalada, no máximo, 5 (cinco) dias após o início das obras. 

Será em chapa galvanizada nº 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, de base 

alquídica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico. Cantoneiras de ferro, de abas iguais, de 25,40 mm (1”) x 

3,17 mm (1/8”), no requadro do perímetro e, também, internamente em travessas dispostas em cruz. 

Observações: 

Antes de sua execução, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para verificar a 

necessidade de se seguir algum modelo padrão para a placa. 
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2.0 - TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM DA ESTRADA E DRENAGEM COM BUEIROS 

2.1 – LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 

(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

NORMA DE REFERÊNCIA – DNIT 106/2009.  

Compreende a remoção de deposição mineral ou orgânica existente no leito da rua, assim como uma camada de 

terra fina (poaca) com altura de acordo com o projeto.  

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo 

ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que pretende 

reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser 

transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados 

necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, 

cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas 

em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são consideradas 

concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de abaixo do greide de 

terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, deve ser removida na 

espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto ou da fiscalização. Para qualquer altura de 

aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à abaixo do greide da plataforma de terraplenagem.  

Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas de 

empréstimo, devidamente compactados. 

User
Carimbo



 

 
 

 
 
 
     - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

E-mail: prefeitura. Municipal.bl@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 
 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não 

contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser estocados e 

utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o desenvolvimento de 

vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais 

indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em projeto. 

2.2 –SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA 

NORMA DE REFERÊNCIA – DNIT 106/2009.  

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a escavação e após a conclusão das 

atividades será recolocado para recomposição vegetal da área de empréstimo. 

A medição será por m³. 

- Caminhão basculante 6 m3: equipamento onde ocorre a carga de entulho, para posterior transporte (transporte 

não incluso na composição). Responsável, também, pela operação de descarga de entulho. 

- Escavadeira: equipamento utilizado para o carregamento de entulho no caminhão basculante. 

Execução: 

Carga de entulho, em caminhão basculante, com a utilização de escavadeira e descarga livre (basculamento do 

caminhão) 

 

2.3 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020 

NORMA DE REFERÊNCIA – DNIT 106/2009.  

Definir os critérios que orientam a execução, aceitação, e medição dos serviços de escavações e carga e, 

remoção de materiais de primeira, segunda e terceira categorias, em obras de estradas vicinais. 

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do material constituinte do terreno nos 

locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo 

de material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de materiais 

de excedentes. 
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As operações de escavação e carga compreendem: 

a) escavação e carga do material em áreas de corte até o greide de terraplenagem; 

b) escavação e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de terraplenagem no caso 

em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na espessura fixada em projeto ou pela 

fiscalização; 

c) escavação e carga de material de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

d) escavação e carga de material de degrau em terrenos de fundação fortemente inclinados; 

e) escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da camada vegetal, em 

profundidades estabelecidas em projeto; 

f) escavação e carga de materiais de área de empréstimos; 

g) escavação com equipamento convencional de terraplenagem, destinados à alteração de cursos d’água 

objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais conveniente em relação ao traçado, os 

assim chamados cortam rios. 

Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados ou não com diâmetro 

máximo de seguindo o projeto. 

Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo-transportadores de pneus, empurrados por 

tratores esteiras de peso compatível ou por escavadeiras hidráulicas. 

Sua escavação não exige o emprego de explosivo. 

Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação dos taludes indicados no projeto. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de terraplenagem e nas 

notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais 

extraídos. Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e 

caracterização efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em 

conformidade com o projeto. 

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados em cortes, para execução de 

camadas superficiais da plataforma, é recomendável o depósito dos referidos materiais em locais indicados pela 

fiscalização para sua oportuna utilização. 

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de terraplenagem, os taludes apresentem 

teor de umidade elevado, é necessário que se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de 
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drenos profundos ou drenos sub-horizontais. A quantidade, posicionamento, diâmetro e comprimentos destes 

drenos devem ser executados de acordo com o projeto. 

Imediatamente após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de 

taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no 

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas 

de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização. 

Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos do subleito forem inadequados, isto é, 

constituídos por solos de expansão maior que 2% possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é 

necessário o rebaixamento do greide de terraplenagem na espessura estabelecida em projeto, ou no mínimo 

definida em projeto, ou a definida pela fiscalização, nos casos não previstos em projeto. 

A unidade de transporte de material escavado é o metro cúbico pela distância de transporte. 

A distância de transporte é a menor distância real entre os centros de gravidade de corte e aterro ou depósito de 

materiais excedentes, considerando o percurso de ida e volta. 

Não é objeto de medição o transporte de terra vegetal brejosa, quando a distância de transporte for inferior a 5 

decâmetros; e de qualquer categoria quando a distância de transporte for inferior ou igual a 1 decâmetro. 

A medição dos serviços executados é realizada da seguinte forma: 

a) a área da seção transversal a ser considerada, para cálculo e medição do volume escavado, é a da 

seção transversal medida após a escavação; 

b) o volume das escavações não previstas em projeto, mas autorizadas pela fiscalização, é obtido através 

da seção medida após a escavação; 

c) os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito nesta especificação; 

d) quando ocorrerem, em uma região, materiais de categorias diferentes, os volumes devem ser medidos 

para cada categoria, e se não for possível definir, na cava, horizontes ou linhas de separação entre os 

materiais, é feita a classificação em porcentagens dos volumes: 

- os volumes de blocos, matacões ou fragmentos de rocha maiores 0,5 m, isolados uns dos outros, são calculados 

considerando sua forma geométrica; 

- blocos de dimensões menores que 0,50 m são amontoados e o volume do monte é obtido considerando sua 

forma geométrica e dimensões aproximadas, o total de espaços vazios no monte admitido é de 40%; 

- no caso dos blocos de dimensões menores que 0,50 m misturados com material de outra categoria, o volume de 

cada material é obtido com base na avaliação da composição percentual da mistura 
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e) é objeto de medição a escavação e carga de material estocado, para posterior utilização, cujo o volume 

é determinado através da seção transversal medida no corte, após a escavação. 

 

2.4 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1ª categoria proveniente de 

áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, 

rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior 

a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 10m³. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo quando feitos 

em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.  

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos pontos 

determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, 

acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções 

necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua inteira 

responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja descarregado 

fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo 

dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via pública. 
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Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte elétrica 

(faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, 

direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro Obrigatório e 

IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT definido no 

projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico 

da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 

condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de 

percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam 

atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou pedestres, a 

caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-

se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade do 

serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo dentro de 

canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta especificação e 

o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão medidos 

considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso transportado será 

expressa em t.Km. 

Bota-fora: 
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São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em qualquer parte do 

corpo estradal, ou excedentes de escavações obrigatórias. 

Materiais: 

a) Materiais provenientes de limpeza; 

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso houver no perímetro 

da estrada; 

c) Materiais excedentes das escavações obrigatórias; 

d) Materiais de má qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. 

Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalização. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos 

adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento e caminhões basculantes. 

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser removida e 

complementada com emprego de serviços manuais. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a obtenção 

da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos no projeto, aprovado 

pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o 

isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos 

e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser delimitadas 

fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas 

atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de pequenos porte, 

galhadas e folhas; 

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos 

serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas. 
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Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados caso 

contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Execução: 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo 

ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a área total de leito 

estradal. 

Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com o projeto de 

engenharia. 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo a não causar 

transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 

Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. 

A unidade de medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva dificuldade de 

extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”) e a distância de transporte percorrida, entre o corte e o 

local de deposição. 

 

2.5 – RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO COM MATERIAL DE LATERITICA (PICARRA) 

NORMA DE REFERÊNCIA – NBR-7182 da ABNT 

A mistura de agregados para base deve apresentar-se uniforme quando distribuída no leito da estrada e cada 

camada deve ser espalhada em uma única operação. Cumpre evitar segregação, ou seja, a base deve estar livre 

de regiões de material grosso e fino. 

O espalhamento da, ou das camadas de base do agregado de qualquer classe, deverá ser realizado com 

distribuidor de agregado auto-propelido. Deverá possuir espalhador do tipo sem-fim e demais dispositivos que 

permitam distribuir o material em espessura adequada, uniforme, na largura desejada, de maneira que, após a 

compactação, sejam satisfeitas as tolerâncias da superfície e espessura especificadas, sem necessidade de 

conformação posterior. 
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O distribuidor de agregado terá seu emprego vedado se deixar sulcos, zonas endentadas ou outras marcas 

inconvenientes na superfície de base que não possam ser eliminados por rolagem ou evitados por ajustes de 

operação. 

Em áreas onde o emprego do distribuidor de agregados for inviável, será permitido, a critério da Fiscalização, a 

utilização de motoniveladora. 

Quando a espessura exigida for de 0,20m ou menos, o material de base pode ser espalhado e compactado em 

uma única camada. Quando a espessura exigida especificada em projeto, o material da base deverá ser 

espalhado e compactado em duas ou mais camadas, sendo a espessura mínima de cada camada de especificada 

em projeto e a espessura máxima de cada camada compactada não deverá a especificada em projeto. 

Não será permitida a colocação, sobre a superfície da base concluída, de uma camada de solo fino ou pó de pedra 

para proteger a mesma da ação do tráfego.  

 

2.6 –REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 
NORMA DE REFERÊNCIA – NBR-7182 da ABNT 

A compactação é um método de estabilização de solos que se dá por aplicação de alguma forma de energia 

(impacto, vibração, compressão estática ou dinâmica). Seu efeito confere ao solo um aumento de seu peso 

específico e resistência ao cisalhamento, e uma diminuição do índice de vazios, permeabilidade e 

compressibilidade. Através do ensaio de compactação é possível obter a correlação entre o teor de umidade e o 

peso específico seco de um solo quando compactado com determinada energia. O ensaio mais comum é o de 

Proctor (Normal, Intermediário ou Modificado), que é realizado através de sucessivos impactos de um soquete 

padronizado na amostra. 

Proceder a realização do ensaio de compactação tipo Proctor Normal, com a reutilização do solo, para a obtenção 

de sua curva de compactação. 

A execução da camada compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos 

materiais na pista, seguida de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente 

preparada, na largura desejada a nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura 

projetada. 

O grau de compactação deve ser, no mínimo, 100% para a camada de reforço do subleito e 100% para a camada 

de sub-base estabilizada granulometricamente, em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no 

ensaio Proctor Modificado. 
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Ainda, o material desta camada poderá ser constituído de solos naturais, rochas alteradas naturais, misturas 

artificiais de solos, de rochas alteradas (britadas ou não), materiais de solos (areia, pedregulho) e de materiais de 

pedra (pedra britada, pedrisco, pó-de-pedra) ou ainda por qualquer combinação desses materiais que apresente 

conveniente estabilidade e durabilidade, para resistir às cargas do trânsito e à ação dos agentes climáticos, 

quando adequadamente compactados, respeitando as condições indicadas nos itens anteriores. 

Ensaio de Compactação com a energia do Proctor Modificado, para determinação da massa específica aparente 

seca máxima e do teor de umidade ótima, pelo método DNER-ME 129 (“Método C”) com material coletado na pista 

em locais determinados aleatoriamente. Deverá ser coletada pelo menos uma amostra a cada 500 m² de área. O 

número de ensaios de compactação pode ser reduzido, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que se verifique a 

homogeneidade do material; 

O grau de compactação e umidade do material é aceito desde que: 

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de aterro, valores individuais de grau de compactação 

inferiores 95%, e a umidade esteja compreendida no intervalo de ± 3%; 

b) não se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactação inferiores 100%, e a 

umidade esteja compreendida no intervalo de ± 2 %; 

c) alternativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactação realizada de acordo com 

a equação 3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresente grau 

de compactação maior ou igual a 95% e 100%, para as camadas do corpo do aterro e para camada final 

do aterro, respectivamente. 

 

2.7 - BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 100CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 

0°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.AF_07/2021 

2.8 – TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 1000MM, 

JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIAS – FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

NBR 9793/87 – Tubo de concreto simples seção circular para águas pluviais; 

Definições 

Para os efeitos desta Especificação adotadas as definições as seguintes: 

- Dispositivos também destinados a captar e transferir os deflúvios para os bueiros que por se encontrarem no 

mesmo nível ou à pequena profundidade, não carecem de dispositivos especiais. 
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Condições Gerais 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações do projeto e 

especificações particulares. 

Condições Específicas 

Material 

As obras abrangidas por esta Especificação tratam, basicamente, de dispositivos construídos com concreto de 

cimento e alvenaria de tijolos maciços. Em sua construção deverão ser satisfeitas as prescrições apresentadas 

nas especificações antes citadas. 

Concreto de Cimento  

O concreto utilizado deverá ser dosado, experimentalmente, para uma resistência característica à compressão 

(fck) min. Aos 28 dias de 11 MPa. 

A escavação para a instalação das caixas ou bocas deverá ser feita de modo a permitir a sua execução com 

espaços laterais suficiente para a colocação das formas, armaduras e concreto. 

O fundo da cava, antes do lançamento do lastro de concreto magro, deverá ser regularizado e compactado 

mecanicamente de modo a garantir boas qualidades da fundação. 

Após a compactação será lançada uma camada de concreto magro, na espessura média de 5cm, de modo a 

regularizar a superfície e melhorar as condições das distribuições do carregamento no solo. 

O concreto do lastro deverá ser feito para a resistência (fckmin ³ 11MPa). 

No caso de terrenos muito úmidos, o lastro de concreto magro deverá ser lançado somente, após a execução de 

uma camada protetora de enrocamento de pedra. 

Sobre o lastro serão colocadas as formas laterais do fundo da caixa após o que será feito o espalhamento do 

concreto na espessura do projeto, adotando-se concreto com resistência (fckmin ³11MPa). 

Os tubos que convergem nas caixas deverão estar assentados e fixados antes da concretagem das paredes que 

os envolvem. 

Após a execução das paredes em tijolos maciços, serão colocadas as formas das vigas e a seguir, a sua 

concretagem.  

O lançamento do concreto utilizado 20Mpa, deverá evitar quedas que possam segregar os componentes e o 

amassamento será realizado com vibradores de imersão. 

As formas somente serão desmoldadas após a cura do concreto. 
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Depois da desmoldagem será feito o reaterro lateral das paredes com o lançamento do material em camadas na 

espessura máxima de 30cm, compactando-se energicamente cada camada com compactador mecânico. 

Após a complementação do reaterro será feita a limpeza da caixa para remover todo o entulho caído no interior e 

que possa vir a comprometer o escoamento. 

Serão então assentadas as grelhas ou tampas indicadas no projeto, em aço tela. 

O concreto a ser utilizado será preparado em betoneira ou caminhão-betoneira, com fator água-cimento, somente 

o suficiente, para dar trabalhabilidade à argamassa. 

Não será permitida a utilização de concreto preparado a mais de uma hora de sua aplicação, assim como, é 

vedado o seu retemperamento. 

No caso de utilização de grelha metálica, esta deverá ter recebido previamente tratamento anti-oxidante. 

 

3.0 – TRABALHOSDE ENTREGA FINAL DA OBRA 

3.1 – LIMPEZA COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL DA ESTRADA 

NORMA DE REFERÊNCIA – DNIT 106/2009.  

Compreende a remoção de deposição mineral ou orgânica existente no leito da rua, assim como uma camada de 

terra fina (poaca) com altura de acordo com o projeto.  

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo 

ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que pretende 

reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser 

transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados 

necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 
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Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, 

cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas 

em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são consideradas 

concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de abaixo do greide de 

terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, deve ser removida na 

espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto ou da fiscalização. Para qualquer altura de 

aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à abaixo do greide da plataforma de terraplenagem.  

Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas de 

empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não 

contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser estocados e 

utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o desenvolvimento de 

vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais 

indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em projeto. 
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